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Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
ADRIANO MARANGON DE I.IMA
JólA - Rs

Assunto: Despacho Sessão Ordinária do dia 3.6 .2024

Senhor PÍefeito,

Envia-se o os seguintes PÍojetos de Lei de autoria do Prefeito de ióia e aprovados
por unanlmidade de votos na Sessão ordináriâ do dia 3 de.iunho de 2024:

Proieto dê Lei ns 4,8OU2O24 - Autoriza o Poder Executivo a contratar Agentes
Comunitário de Saúde, de autoria do Prefeito de fóia.
Proieto de Lei ns 4.79412024 - Altera o art.3q da Lei Municipal ne 7.629 de 8 de
setembro d,e 2004, de autoria do prefeito de .lóia.

Atenciosamente,

VER, VALMIR JOSE DUTRA VIEIRA

Presidente
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